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1. Sômente no segundo quartel do século passado. com o advento 
do modemo serviço civil, foram os cargos pdblicos tomando o carliter 
que lhes é hoje peculiar o 

Antes dêsse penado, o serviço civil pouco se distinguia das ativi
dades poUticas ou militares e os cargos pdblicos, quase sempre desem
Pf'Mados em carliter vitaUcio e não poucas vêus hereditário, confun
diam-se com os privilégios e dignidades da Côrte ou com a posse da 
terra. Ducados, condados ou marquesados nAo passavam, em sua ori
gem, de simples funções pdbllcas cujos titulares eram encarregados da 
admi.ni.lltraçA.o de determinadas provincias. 1 

Acumulavam-se, ao sabor da magnificência dos soberanos, cargos 
e honrarias, justificando-se uma reação que veio até os nossos dias, com 
fol'08 de medida juridica, mas que, na sua origem, era reivindicação so
cial contra um privilégio dos validos o 2 

1. Lo Masslmo Glriodl, I Pubblici ufftci e la gerarchia ammini3trativa, in 
Vo Eo Orlando. Primo Trattato Completo di Dir1.tto Amministrativo Italiano, 
v. I. parte 1. ... capo lI. 

2 o Informa-nos Cantu (História Universal. Livro XV, Capo I) que em 
França, por morte de Luis XI. os Estados reunidos em Tours. dando expansAo 
8011 seus ressentimentos até então abafados pelo terror, reclamaram, entre ou
trIIS providências. que se abolisse a acumulação de funções públicas. (Apud 
João Barbalho. Comentários d C0'n8tituição Federal Brasileira, 1902, p. 340, nota). 



Asmm se Ilxplicam !il.1l ordenaçooa portuguêsas de 1523, de que nos 
dá noticia Carlol:l MaximHlIü1o,S que poderiaJ1H ter objeUvos poll:ticos 
mas que 'C:iU'ecia.w. de qualquer sentido iComo medida administrativa. 

Podemos afirmar, portanto, que o repúdio rOTIDal às acumulações 
remu.'lemd!l.S ;se tanda em motivos hist1iric{J1! ou sociais, ger8>l.mente aca~ 
tado9 sem maior exame mas que, como pondera Fl1"lUlCisco Campos,'!> 
perderam muito de su!.\ r!l.Zão de ",er, nus condiçoos atuais do país re do 
I!Tfundo. 

Dessa divergência, portanto, entre :& 'tralldlção ju:rl:dica, arrimada num 
preconceito, e a necessidade admmistlratl:va, combatida mas insopitável, 
resultam as vãrlas soluções sucessivamente tentadas. 

2 o A acumukt,ç{J,(j C(YYfI,O regra e como exceçlW o Duas correntes opos~ 
tas, porlanto, l'l.eSSe particular se aasinalam: de um lado os que par~ 
tindo do aforismo de que "1e f<mctwnnaire se doU d 8a fonction", ve
dam, sistematicamente, qualquer scumulaçao remunerada; de outro os 
que, em pril11dpío, lSídmitem !l acumulação. embora limitada pela con
veniência adminf,stlêativa <e pela. incompatibilidade material ou legal. 

Os pa!:ses que se filiam à primeim corrente, que poderíamos cha
mar histórica, têm sido 1evados ao excemlO de proibir ao funcionário pu
bli'co até o e:ll:e:rd.~j[o de atividade9 privadas, fora de hm'ário llOlt'm!>l de 
trabalho. 5 O funcionário publico, disse, s prop6sito, um autor ameri~ 
cano, deve fazer, como os monges, um tríplice voto de humildade, de
dicação e pobreza.!! 

A essa. corrente doutrllllàriamente se filiava o direito português e 
o antigo direito pátrio. N!lI. prática administrativa, enti'etanto, tais e 
tantas dificuldades 1ffil"giram que aa exceções fóram, aos poucos, sendo 
tOleredas ou autolrimdaa. 

O mesmo, aliás, Sé 'Verifica em toooa os palses que adotam a proi
bil;M comó regr:ll.: M exceções vão-se III.vo1um!U!.do, dia a dia, divOl."cian
do li. realidade da lei. 

Elssa situaçfi.o de fato levou os adeptos da primeira cOl:-rente a fi
xarem :normas de exceçlío, na tentativa de limitar muI. amplitude. 

Estabeleceram·ae, então, o cham&.do critério econômico e o critério 
técnico. 

O critério econômico, adotado na Frlmçi!l. e, por certa. forma, tam
bém :fill. Itália, cOfiiirlste em adrulltir O> desempe:al!1o cumulativo de cargos 
públicos, com redução progressiva. dos vencimentos acumulados;'7 o cri
terio técnico é ao condição segundo a qua11 :6i. 8.'CUmulação s6 se permite 

3> Caí'los MaxImiliano refere-se, entre outro~. ao, seguintes atos C"onfrãrios 
i't acumulação remunerada. em Portug-al: Carta R,sg-ia fie 6·5-1ô2:'l: Alvarás de 
8-1·1627 e 27-1IJ-1644: decreto de 18-6-1681: arta Régia de 6-8-1682: fle('retos de 
3-9->ll82. 30-6-1686, 2!J-1-1688. 22-11-1701. 13-2-822. etc. (Compntrfr;,)g t'l C(J1!st;
tulção. p. 87), 

Também Gustavo Ingrosso nos dã notícia de restrições na Itália no século 
XVHL (Gustavo rngrosso. Cum7llo di impieghi. in Enciclopedia Giuridica !ta
lümo., Milão, 1906. '<t. IH, parte IV). 

4. Francisco Campos, parecer \'L O 376 K. do Consultor Geral da Rppúbllca. 
em ~2·7~1936, 

5 o Leonard n, W1!ite, Civil SenJice in the modem States, Chicago 1930. 
6. ~fosh"r and Kingslay, Pu.blic Personn,,!l Arlministration, 1941 . 
.,. Maurlce Fraudou. Prífcts de Droit Arlmfntstratíf, 5." ed., 1903, pãgl-

nll 568. . 
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nas funções altamente especializadas, em beneficio do maior a.provei~ 

tamento do servidor classificado. 
Nos países que se filiam à segunda corrente, s6 a incompatibilidade 

limita a. acumulação, em si mesma. perfeitamente tolerada. 
A respeito, diz Meucci que ui! divieto de cumuli non deve aver per 

ragione d'invidia aI benessere deI funzionario, cio che sarebbe iniquo, e 
neppure i1 motivo di estendere il piu possibili il numero degl'impiegati, 
cio che non sarebbe economicamente giustificabile, ma vuol essere sol
tanto informato al ben dell'amministrazione. Quindi deve il divieto non 
rivestir radioso carattere di legge eccezionale o fiscale, como ora. in 
nalia, ma far parte delle leggi generali e Zimitarsi delle funzioni incom
patibili Ira loro per natura como sarebbe di due funzioni subordinate 
l'una all'altra, etc." ... 8 

Na Argentina \lige, em principio, o critério da incompatibilidade, 
mas um sistema eclético se reflete em seu direito positivo. 9 

Também nos Est.ados Unidos prevalece a mesn;to critério, embora. 
um entendimento demasiadamente rigoroso estenda a inúmeros cargos 
a incompatibilidade legal.l0 

3. No Brasil, como já dissemos, a ligação ao regime português le
vou-nos, desde os primeiros tempos, à prática desordenada das acumu
lações, a que, de tempo em tempo, se opunha reação formal e inoperante. 

Ainda na primeira regência., o Príncipe D. Pedro assinou os decre
tos de 13 de fevereiro ~ 18 de junho de 1822,11 o primeiro vedando a 
acumulação de vencimento de função pública com subsidio de Minístro, 
e o segundo proibindo, em geral, quaisquer acumulações. 

)!:sses decretos, porém, tal como as ordenações anteriores, não logra.
ra.m modificar a situação. Tanto assim que, ainda no Império, foram 

8. Lorenzo ~feucci. Istituzioni di diritto Amministrativo. Turim, 4.- ed., 1898, 
p. 227. 

9. Rafael Bielsa, Derecho Administrativo, Buenos Aires, 3.a ed., t. lI, pá
gina 161. 

10. Apud Carlos Maximiliano. ob. cit .. p. 764. nota 2. 
11. É o seguinte o teor do decreto de 18 de junho de 1822: "Não tendo 

sido bastantes as repetidas determinações, ordenadas pelos Senhores Reais dêstes 
Reinos, na Carta Régia de 6 de maio de 1623, no Alvará de 8 de janeiro de 
1627, no decreto de 28 de julho de 16ô3 e nas mais ordens régias cOIlC'ordan
tes com êles. pelos quais se proíbe que seja reunido em uma só pessoa mais 
de um ofício ou emprêgo. e vença mais de um ordenado; resultando 00 con
trário manifesto dano e prejuízo à Administração Pública e às partes interes
sadas, por não poder de modo ordinário um tal empregado. ou funcionário 
público, cumprir as funções e as incumbências de que é duplicadamc:lte en
carregado, muito principalmente sendo incompatíveis êsses ofícios e emprêgos; 
e acontecendo, ao mesmo tempo, que alguns dêsses empregados e funcionários 
públicos, ocupando os ditos empregos e o:icios. receuen, ordenados por aquê
les mesmos que não exercitam, ou por serem incompatíveis. ou por concorrer o 
seu expediente nas mesmas horas em que se acham ocupados em outras repar
tições; hei por bem, e com o parecer do meu Conselho de Estado. excitar a 
inteira observância das sobreditas determinações. para evitar todos êstes incon
venientes, ordenando que os presidentes. chefes e magistrados das repartições, 
a que são aditos êsses funcionários, não consintam. debaixo de plena responsa
bilidade, que êles sejam pagos dos respectivos ordenados, ou sejam metidos nas 
fôlhas, formadas para êsse pagamento. sem que tenham assíduo exercício nos 
seus ofícios e empregos; e que isto mesmo se observe, ainda mesmo com ao.uêles 
que tiverem tido dispensa régia para possClirem mais de um ofício ou emprêgo, 
na forma permitida no citado Alvarã de 8 de janeiro de 1627, pois que essa 
graça não os dispensa, por modo algum. do cumprimento das funções e incum
bências inerentes aos seus ofícios e empregos. 
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votad~ trêl!! l"í~ gerais, com o mesmo objetivo, além de Vál'iOB outro:'! 
decreto8 abrindo exeeç~s ou vedando determinadas ucumulaçôes. 12 

4.. Compreende-se, assim, dada a excepcional vitalidade do alyi.:!Sc. 
porque o legislador de In resolveu ratificar expl'tE~ssamente 11 secular' 
proibiçl1o, cristal:wmdo-a em dispositivo expresso da Ca.rta. 

Adotou-se, POlS, uma probição amp}a e categórica.: loram vedadll.i! 
tOOas lliS acumulações remuneradas. 

Parece, entretanto, que a nossa ad.ministração pública e a nossa 
política não estavam suficientemente amadurecidas para a medida qUe 
~ procurava impor sob forma tão absoluta. 

Resultou, pois, do excessivo rigor da regra formwada, o ser ela 
a miúdo subvertida, n!í.o só pela prática administrativa, como ]PO:r- nu~ 

merooofl atos do Congresso Nacional, elaborados à sombra de uma :tu" 
risprudência inicialmente muito vacilante, 13 

Seguiu-se, poi:s, um cho:rrilho legislativo, abundante em mmuciia..s mll.$ 
impreciso em tleus objetivos, traduzindo, perfeitamente, a luta travada 
entre os lcg'ltimo!l intere_~ administrativos e {) respeito constitudomiÍo 
d<l' um lado, c as inconfessáveis ambições dos pIr~stigiosos. de outro. H 

5. Foi êsse () ambiente encontrado pelo constituinte de 193,i: 1lIm 

regime de franca e irrestrita acumulação, com ou sem arrimo na legis
lação ordinária, afrontando o preceito constiíwcional e desrespeitando, 
ostensivamente, 03 inúmeros arestos do Supremo Tribunal Feder-aJ. que, 
já então, fixara jurisprudência uniforme. 

Pare-cia evidente que a proibição radical adotada não surti?:fl. oS 
~feítos esperndoo, propiciando, mesmo, interpretações opostas. 

Co prõprlú Rui. defenoor incansável da integridade do Diploma, an
ten.deu que, não havendo a Constituição precisado exceções, cabia aô 1",
.. ~Ia.do:r ordinário fazê-lo, necessàliamente .15 

:fJs:ses latos devem ter ínflufdlv no espírito do legislador constituo 
cional de 1934, lcvando"o :li inselfll", expressamente, as exceções que 
julgou essenciais. 

12. Proibiram as acumulações em geral: decreto n. 9.0Ui, da 15-9·1883; de-
"noto n. 9.0:31, de 3-10-1883; lei 3.396. de 24-11-1888. art. 33, que vedou o exer
dclo de fmlção pt'íblica por servidores inativos. 

Permjtiram determinadas acumulações: decretos de: 31-10-1883; n. 87, de 
27-l!)-1835 n. 3, de 3-6-1837 n. 371. de 20-9-H\-I5: n. 600, de 17-1-1850; n. L663, 
de 24-10-1855; lei 143, de 20-10-1837. art. 40. 

''iledaram detenninadas acumulações ao.; seguintes leis, enU"'2 outras: dê 
25-9-1828, art. 6."; de 25-9-1829, art. 2.0; de 26-6-1829, art. 1.°; de 14-6-1831, art. 22; 
n. 641. de 10·10-1849; n. 939, de 26-9-185'1, art. 17, § 7.0; e, ainda. os decretos de 
18 e 20 de setembro de 1829. 

13 Abundante jurisprudência t' indicada por Temístocles Brandão Cavai-
cru:. ti. ób. cito v. IH, p. 295, nota 5. e na Revista da Administnlção Plib!u:a do 
D.S.P. de São Paulo. n. de março de 1944. p. 10;:;. 

:<4. Entre outros: lei -H-B, de 2-6-1892: lei 957. de 30·12-l!)02, arts. 5, 15 e 
20; decreto n. 7.503. de 12-81909: tei n. 2.924, de 5-1-1915, art. 104 e parágra· 
fos: lei :3.089, de 8·1-1916, arts. 105, 132, n.O 1. e parágrafos; decreto 12.298. 
de 6-12-1916, art. 95: decreto n. 14.220. de 7-1-1920. arts. 31 e parágrafo único 
e art. 45. parágrafo 7.°: lei 4.242, de 5-1-1921, are 44 e parágrafo único; lei 
oi ,,'(31, de 28+1932: decreto 19.949. de 2-5-1931; decreto 20.199, de 1O-1-193l.; 
deí'reto 21.170, ele 17-3·1932: decreto 19.576. de 8-1-1931. 

Ré, aInda. ,-",h'ias outras leis a respeito da acumulação de proventos da ina
tividade ê pensúe!::> de que niab adiante cuiclarelnos. 

15. Ruí Barba,a. ComenUirios à Constituiçáo FerleTal Brasílpirc" 1934. \'. VI, 
l>' 100, 
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Tão longe, todavia., desceu na especificação que, armaI, como diz 
Pontes de Miranda, o artigo destinado a proibir as acumulações mais 
veio permitir do que vedar .16 

6. Em 1937, portanto, estávamos na mesma situação do Império: 
proibição expressa e uma prática administrativa contraditória e injus
tificável. A nova Constituição adotou o principio de 91 banido em 
1934 : proibição categórica e geral. 

Costuma~se considerar essa Constituição e o Decreto-lei n.· 24, de 
29 de novembro do mesmo ano, como tendo encerrado, no Brasil, o ciclo 
das acumulações de cargos publicos remWlerados. 

De fato. Depois daquela lei, a que se seguiu a criação do Departa
mento Administrativo do Serviço Público,17 a prática administrativa se 
acomodou nos limites da legalidade. Não se pense, entretanto, que as 
acumulações foram banidas. 

Inicialmente, o Estatuto dos Funcionários Públicos abriu algumas 
exceções, autorizando a percepção de va.n1a.gens;18 logo a seguir vãrias 
leis autorizaram o funcionário publico a exercer, embora sem percepção 
cumulativa de vencimentos, funções estranhas aos seus cargos;19 outras 
leis aut.orizaram o funcionário a lecionar em cursos institui dos para 
aperfeiçoamento dos serviços, percebendo, cumulativamente, os honorá~ 
rios do magistério;20 posteriormente, foram autorizados a aceitar fun
ções em sociedades de economia mista, percebendo, em cenos casos, 
vencimentos acurnulados.21 

Nesse ritmo, ti razoável admitir que a ditadura acabaria. regressan
do à acumulação desenfreada. Fôrça é reconhecer, entretanto, que essas 
exceções não afetaram substancialmente 8. estrutura do sistema e que, 
depois de 1937, não mais se acumularam cargos públicos, no sentido 
estrito do termo. 

7. Pode-se dizer, portanto, em face do exposto, que o constituinte 
de 1946 encontrou o problema amadurecido: em 1891 fôra adotada a 
proibição absoluta, mas dela resultou o abuso que assinalamos; em 1937 
seguiu-se idêntico critério, mas leis sucessivas marcaram uma tendência 
insopitável para crescente tolerância. 

A experiência anterior, portanto, em que pese aos pontos de vista 
contrárlos,22 era de molde a. aconselhar 8. adoção de exceções expres-

16. Pontes de Miranda, oh. clt., n, p. 489. LevI Carneiro, Pela Nova Cons
tUufçtlo, 1936, p. 282. 

17. Decreto-lei 579. de 30-7-1938. 
18. Decreto-Iel L 713, de 28-10-1939, arts. 13, 120 e 212; decreto-Iei 3.764, 

de 25-10-1941. 
19. Decreto-lel 5.679, de 19~7-1943 que modificou o art. 5." do decTeto-Iei 

2.557, de 4-9-1940, posteriormente alterado pelo art. 3.0 do decreto-lel 4,985, 
de 21-11-1942; decreto-lel 1.915, de 27-12-1939, art. 5.0; decreto·lei 3.522, de 
19-8-1941, etc .... 

20. Decreto-lei 2.804, de 21-11-1940; decreto-lei 4.117, de 20-2-1942; decre
to-lel 4.804, de 6--10-1942; decreto·lei 4.626, de 2-9-42; decreto-lel 3.333, de 
6~-1941; decreto-Iel 5.537, de 106-43; decreto-lei 4.803, de 4-2-42; decreto-lei 5.114, 
de 18-12·1942; decreto-lei 4,731, de 23-9-42. 

21. Decreto-lei 3.080, de 28-2-41; decreto-lei 5.179. de 11-1-43. 
22. Carlos Maximiliano, comentando nova redação proposta para o art:T.o 

do decreto 19.576, de 8-1-1931. assim se expressou em parecer prOferido como 
Consultor Geral da República: "Nesse particular peço vênia para opinar haver 
a experiência secular evidenciado que só uma proibiçlW geral, absoluta, sem 
nenhuma exceção. pode atingir o oolimado ideal, moralizador e justo". Parecer 
42 I, of. n. 79, de 12-5-1933. 
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!!ias, ao invés de tudo deixar ao perigoso arbítrio dos Poderes Executivo 
e Legislativo. 

Por outro lado, não é possível negar que a acumulação de cargos 
técnicos atende. muitas vêzes, a. uma imperiosa necessidade administra0 

Uva. A moderna complexidade dos negócios públicos, como assinala 
Frarlcisco Campos, exige freqüentemente do funcionário do Estado uma 
especiali:r,ação e uma cultura que não existem apenas em função do 
cargo, mas fazem parte de um sistema de ordem científica que pres
supõe um largo estudo. 23 Ora, no interêsse mesmo dessa especializa~ 
ção. há a maior conveniência em admitir o exercício cumulativo de 
cargos técnicos ou científicos, desde que compativeis e correlatos. 

O legislador, portanto, 8. nosso ver, se acostou à. melhor doutrina e 
foi cauteloso abrindo e:1OCeção, apenas, para os cargos de magistério. So
mente êsses podem ser acumulados: com li magistratura, na forma do ar
tigo 96, I, e com os cargos técnicos ou científicos, na forma do art. 181), 

Permitindo, aliás, a acumulação de determinados cargos, técnicos 
ou cientlficos, a Constituição respeitou nossa tradição quase secular. 

Embora dispondo de maneira diversa, não foi outro o principio in
formativo da Lei n.· 28, de 8 de janeiro de 1892, art. L·, do D~reto 
n.· 19.576, de 8 de janeiro de 1931 e da própria Constituição de 1934, 
art 172" 

Não há, igualmente, nenhuma inovação na exigência de correlação 
de matériM e cornpatibilidade de horários, condições sempre exigidas. 

8" Uma vez que a permissão de acumular não importa na dispensa 
do próprio exercício, é evidente que ao compatibilidade tem de ser exigidli.. 

Como a lei, entretanto, não contém disposição inútil, a circunstân
cia de referir-se o artigo, expressamente, à compatibilidade de horários 
vale, li nosso ver. como advertência de que o exercício de duas funções 
não pode ocorrer simultâneamente, dando o funcionário um s6 expe
diente, a pretexto de acumulação. 

O professor, por exemplo, que acumule duas cadeiras idênticas não. 
pode reunir os alunos para dar uma só aula. 

Se fõsse admissivel a simultaneidade não seria mister referência a 
compatibilidade, visto que todos os horários seriam compaUveis. 

Foi, aliás, exatamente para evitar essa simultaneidade, de que po
deriam nascer muitos abusos, que o Decreto n.· 19.576, de 8 de 
ja.neiro de 1931, determinou que os cargos acumuláveis de magistéri0. 
deveriam ser de estabelecimentos diferentes, 

Em cada hipótese, portanto, será mister verificar a efetiva compa" 
tibilidade de horários. 

Casos há em que o funCionário está. dispensado do ponto, mas nem 
nessa hipótese estará dispensada a exigência de compatibilidade de ho· 
ranoa. O ponto nã.o é senão o instrumento de contrôle da freqüência. 
Quando a lei, portanto, atenta a natureza da função, dispensa, em de~ 
terminados casos, o registro do ponto, tal não significa que haja dis
pensa da freqüência, em si mesma. 

A condição de compatibilidade é geral e absoluta e, aliada à exi~ 

gência de correlação de matérias, limita as acumulações num campo 
técnico e moral. 

23. Francisco Campos, pare<:er citado. 
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9. O problema da correlação de matérias é, por certa forma, em
baraçoso. A imprecisão técnica do têrmo empregado pode dar margem 
a sérias dúvidas. 

O decreto n.· 19.576, supracitado, que também permitiu a acumu
lação de cargos de magistério com outros técnico-cientificos, exigia, além 
da compatibilidade de horários, que se tratasse de matérias congtmeres 
ou dependentes. 

A aplicação da lei deu lugar a muitos debates, numa distinção es
peciosa entre gênero e espécie. 

Levi Carneiro, analisando o texto, entendeu que por funções congê
neres, de natureza cientifica, profissional ou técnica, se devem enten
der as próprias do profissional do mesmo ramo de estudos, como, por 
exemplo, médico, engenheiro, ou bs.charel em direito, ainda que não se 
refiram à mesma disciplina particularizada ou à mesma especialidade 
de algumas dessas profissões. 24 

Data venia não subscrevemos o ponto de vista do ilustre juriscon
sulto. O grupo de matérias que se reúnem nUln curriculo escolar, ao 
sabor de conveniências didáticas, não têm entre si, necessàriamente, 
qualquer vinculo de gênero, espécie, ou dependência. Conduzir-nos-ia, 
entretanto, forçosamente, ao campo da divagação filosófica qualquer 
tentativa de identificação de matérias pelo seu gênero, o que importaria, 
em última análise na vexata questio da clasSificação das ciências. 

Importa considerar, entretanto, que a correZaçao é mais do que o 
gênero. A nova Constituição não exigiu que as matérias fôssem de
pendentes, nem que fôssem da mesma espécie, nem sequer do mesmo 
gênero mas, apenas, que houvesse, entre elas, relação recíproca. 

Caberá ao legislador, portanto, de acôrdo com a conveniênda, fixar 
a correlação exigível. 

10. Pode parecer, ao primeiro exame, que a restrição do art. 185 
não abrange o caso previsto no art. 96, n.· 1, isto é, que os magistrados 
podem exercem o magistério, qualquer que seja a natureza do ensino, 
independentemente de qualquer correlação. 

A dúvida, entretanto, não pode prevalecer. Se as restrições indi
cadas no art. 185 não se aplicassem ao caso previsto no art. 96, n.. I, 
não se justificaria, neste passo, remissão expressa àquele dispositivo. 

De fato. A regra do art. 96, n.· I, constitui uma exceção expressa 
ao principio geral do art. 185, não havendo necessidade, portanto, de ser 
lá. mencionada, a não ser para sujeitá-la às mesmas restrições: corre
lação de matérias e compatibilidade de horários. 

Na primeira parte do artigo consigna-se uma regra geral: é vedada 
a acumulação de cargos públicos; na segunda parte, vêm as exceções: 
salvo a prevista no art. 96, n.· I e a de dois cargos de magistério ou a 
de um dêstes com outro técnico ou cientifÍ'Co; na parte final, está a 
cláusula restritiva: desde que haja correlação de matérias e compati
bilidade de horários. 

24. Levi Carneiro, Parecer do Consultor Geral da República, n. 290, of. 33, 
de 19-2-1931. 

No mesmo sentido, dispôs o art. 9.0 do decreto 19.949, de 1931, que re
gulou as acumulações previstas no decreto 19.576, citado. 



A conelação de matérias, põJr'blmto, pôde sel:' considerada condiçoo 
geral, pru:1I. qualquer caso de ac,;.wmllaçiW, tal como a compatibilidade de 
rwrários. ~ 

Em sentido contrário mru:rlfestou·se (; Consultor Juridico do Mi
nistério da Educaçã.o,25mas se'Wl axgumentos, data venia, não logram 
convencer. 

Entende êsse jurista que a cláusula final do artigo se refere, ape
nas, à. acumulaçã.o de cargos técnicos, não incluindo 3. hipótese de dois 
cargos de magistério nem a do art. 96, n. 9 I. 

Essa interpretação, a:crllllcMa à fôrça de uma torção gramatical, 
está absolutamente divorciada do espl.rito da lei. Não haveria nenhuma 
razão lógica para exigir a compatibilidade no caso de dois caxgos técni~ 
coa e dispensá·>l.a em se tratando de um cargo técnico e outro de 
magistério. 

Tal interpretação, aliás, conduziJria a um verdadeiro absurdo. A cláu~ 
aula condicional, que se quer considerar como x-eferente, apenas, aos 
cargos técnicos, exige a cox-relação de matérias e a compatibilidade de 
horá.rios. Aceita. essa exegese, seria igualmente dispensada a compati
bilidade de horárIOS na. acumulação de cargQs de magistério ou da. ma~ 
gistratura, coisa absolutamente injustificável. 

Aliás, é de notar-se que, frurendo o art. :96, n .• I, referência. expressa 
ao magistério secundário ou superior, foi a Constituição mais rigorosa 
no que diz respeito à acumulação dos magistrados do que nos demais 
casos permitidos. 

Nem se alegue, como faz o supracitada: jm"ista, que a própria eir
cunsiAncia da lei mencionar, expressamente, o ensino secundário indica 
a dispensa da correlação, que na hipótese lhe parece impossível. 

O que não é possível é fixar primeiJro o conceito de correlação e 
exigir, depois, que os textos da. lei. se enquadrem rigorosamente no 
próprio 'conceito, como num leito de Proc1.L'Jto, 

A~r€'sce considerar que, se é possível a correlação de matérias entre 
:a magistratura e o ensino superior, também será possivel encontrar a 
mesma correlação com () ensino secundário. Haja vista o curso comer" 
dal, secundário, no qual se lecionam viUiM cadeiJras de direito. 

Não é possivel perder de Vista que li> permissão de acumular \l'isa 
{) maior aproveitamento profissiJ:mal dos funcionários especializados e o 
incremento dessa mesma especíalização, Tal objetivo estaria sendo des~ 
prezado se se permitisse :ti. acmnulação de dois cargos de magistério, só 
porque o fôssem, isto é, sem atender .à especialização procurada.. 

Não tem sido outra, ruiás, I!. nossa tradição, a começar pelo Decre~ 
to n.· 9.031, de 1883, que vedou s. acumulação de cargos remunerados e 
abriu exceção para. o magistério. 

11. O conceito de cargo técnico ou cientifico é dos mais imprecisos. 
Comentando a Constituição de 1934. diz Pontes de MirlUlda que 

exel'ce cargo técnico-cientifico aquêle que, pela. natureza do cargo, nele 
põe em prática métodos o1r'ganizadoCl que se apoiam em conhecimentos 
cientificos correspondentes, concluindo que o encarregado técnico do 
fichario de uma biblioteca, ou da úlrganização de um quadro de funcio-

",\d.i~ 

25. Parecer do Dr. Ornar Sampaio D6ria no processo do Professor Raul 
Pederneiras. (D. O. de 19-6-41, p. 8.257. Publicado. também, neste volume), 
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nãrios, nio exerce função técnico-cientifica, porque lhe falta o elemento 
da ciência, e que, também assim. o conferenciem que discursa. sObre 
motivos cientificos não pode ser considerado titular de cargo técnico
-cientifico porque, lle há, no caso, o preasupasto do conhecimento cien
tifico, falta () pressuposto do conhecimento técnico. 26 

Muito diversa, entretanto, é a situação ora analisada. Na Consti
tuição de 1934, exigia-se o conjunto de dois elementos: técnica e ciência. 
Na Constituição vigente, basta a ocorrência de um dos elementos, isto é, 
que o cargo seja técnico ou cientifico. 

Ora, se não é fácil defL'lir, em tese, que são funções técnicas ou 
cientificas, muito mais dificil, ainda, será' precisar quais são os cargos 
técnicos ou cientificos do nosso serviço público. 

Nos Estados Unidos, pais onde a administração de pessoal atingiu 
o mais alto nível técnico, caracterizaram-se os serviços em cinco gru
po8,27 distinguindo-se os cargos técnicos dos burocráticos, propriamente 
ditos,28 mas não se logrou, ainda, uma classificação definitiva, ou pelo 
menos geral, de todos os cargos públicos. 29 

Ora, sem essa classificação, não é possível distinguir os cargos téc
nicos dos demais, a não ser pela sua empirica denominação. 

Em 1935 tentou-se no Brasil uma clasSificação elementar de cargos, 
traduzida. no Decreto n.. 872, de 1.' de junho de 1936, e ampliada. pos
teriormente, pelos trabalhos do Conselho Federal do Serviço Público 
Civil e do D. A . S . P . Tais tentativas, entretanto, feitas sem qualquer 
pressuposto cientifico e sem a preliminar e indispensável anAlise das 
funções, deveres e responsabílidades de cada cargo, são tõdas mais ou 
menos arbitrárias. 

Em face dessas dificuldades, a Administração ver-se-á obrigada a 
examinar, em cada hipótese, a possibilidade de acumulação, tendo em 
vista, de fato, a função exercida. 30 

12. O sentido do vocábulo magistério, não definido pelo legislador, 
é problema que exige algum reparo. 

Em duas acepções distintas é o têrmo comumente empregado: em 
sentido vulgar, para significar "corpo docente"; em sentido técnico, ou 
restrito, para indicar, apenas, o conjunto de lentes ou professOres cate
drliticos, efetivos. 

Na Constituição de 1934, art. 158, foi empregado o mesmo vocábulo 
e o Ministro Aníbal Freire, em parecer proferido no Conselho Nacional 
de Educação, e unânimemente aprovado, defendeu a interpretação res
tritiva: cargo de magistério é somente o cargo efetivo. 31 

26. Pontos de Miranda, ob. cit., t. li, p. 492. 
27. Professúmal and scientific; sub professional; clerical, administroUve .nà 

fiscal; cu.stodial service; clerical-mechanical. Apud Astério Dardeau Vieira, Como 
classificar os cargos, in Revista do Serviço Público, abril de 1941, p. 140. 
- 28. Leonar d. White, lntroduction to the study of public admtnistrotíon, 
N. Y., edição revista, p. 331. 

29. Mosher e Kingslay, ob. clt., ps. 407 e 438. 
30. Dardeau Vieira, no trabalho acima citado, assinala a diferença comu· 

mente existente entre a denominação Imprópria dos cargos pl1blicos e suas efe
tivas atribuições, citando o exemplo de um cargo denominado "Contabilista do 
Necrotério", cujas funções consistiam em recolher valÔres por acaso encontra
dos nos cadáveres . 

. 31. Parecer n. 268. de 30-1()"'1935. No mesmo sentido 'llIlo-os'~-di; 
Conselho us. 99 ~ 100, de 1938, e D. 68, de 1939. 
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Também o Professor Lourenço Filho, então Diretor do Instituto Na
cional de Estudos Pedagógicos, defendeu a mesma tese, concluindo cate
gõricamente: as expressões "magistério" e "corpo docente" nã.o são si
nônimas, nem na legislação, nem na jurisprudência. 32 

Em face dessas opiniões, é possível admitir que o legislador cons
titucional houvesse empregado o têrmo em seu sentido técnico: cargo 
efetivo. Tal interpr(!tação, todavia, estaria em desarmonia com o prin
cípio que informou o mandamento constitucional. 

Se a permissão de acumular cargos de magistério tem por único 
objetivo o melhor aproveitamento do elemento técnico e maior especiao 

lização do servidor, não há por que distinguir, para êsse efeito, o cargo 
efetivo dos demais. 

Tanto pode o funcionário, ocupante de cargo técnico, ser nomeado 
para cargo efetivo de magistério, como designado para o exercicio de 
qualquer outra função de ensino. 

Em outras palavras: cargo de magistério é expressão empregada 
em sentido amplo, como significando função de magistério, ou ensino. 
Não importa conhecer as condições de estabilidade ligadas à natureza 
do cargo, mas apenas as suas verdadeiras atribuições. 

Abona a nossa interpretação o disposto no art. 96, n .• l, onde se 
fala, apenas, em "magistério" e não em "cargo de magistério". 

Assim entendido o têrmo, no seu âmbito se compreendem tôdas as 
funções auxiliares de ensino e os cargos de direção, compreendidos no 
"corpo docente". 

Na mesma extensão, aliás, é considerado o têrmo na legislação re
ferente à gratificação de magistério (decreto-lei n." 2.895, de 21-12-940; 
decreto-lei n.· 4.667, de 8-9-942; decretO-lei n .. 8.315, de 7-12-945). 

Claro está, portanto, que o ocupante de cargo de magistério não 
pode desempenhar função estranha à sua atividade sob pena de ser 
obrigado a desacumular. Exemplifiquemos: Dado professor é catedrá
tico de história natural num ginásio e naturalista do Museu Nacional. 
Se, na qualidade de professor, fôr convidado para o cargo em comissão 
de Diretor do referido ginásio, poderá continuar acumulando. Porém, 
se na qualidade de naturalista (função técnica), fôr convidado para 
Diretor de um Departamento qualquer da Administração (função me
ramente administrativa ou política), será obrigado a desacumular. 

A permissão de acumular visa beneficiar o serviço, pelo aproveita
mento do especialista, e não favorecer determinado servidor. 

Ocorre, também, examinar se o têrmo empregado abrange o ma
gistério primário. 

No art. &6, n .. I, a 
secundário ou superior. 
go de magistério". 

referência é expressa: trata-se de magistério 
No art. 185, porém, fala-se, apenas, em "car-

Dir-se-á que a simples exigência de limitar as acumulações a cargos 
técnicos e científicos, observada a correlação de matérias, afasta a pos
sibilidade de ac..!mulaC'ão com o ensino primário. A questão não é tão 
simples. Importa verificar se não haverá correlação entre o ensino 
primário e determinados cargos técnicos, pedagógicos. De qualquer 

32. Lourenço Filho, Parecer in Revista do Serviço Público de setembro de 
1939. 
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forma, porém, amplo é o sentido do têrmo, e como a acumulação também 
pode ser feita Bntre dois cargos de magistério não há razão para re
pelir a hipótese do ensino primário. Verificada a correlação de ma
térias, e a compatibilidade de horários, poderá um professor ocupar duas 
cadeiras de ensino primário. 

13. A Constituição vigente, como de resto as de 34 e 37, refere-se 
à acumulação de 'cargos públicos, mas a Constituição de 91 vedava, em 
geral, quaisquer acumulações remuneradas. 

A proibição ampla, adotada em 91, conduziu à interpretação de 
que eram igualmente vedadas as acumulações de vantagens decorrentes 
do exercício de um só cargo, tais como, por exemplo, gratificações, ajuda 
de custo, diárias, pagamento de serviço extraordinário, adicionais de 
tempo de serviço, cota. parte de multas, awillio de quebra de caixa, etc. 

A respeito dizia Carlos Maximiliano que o legislador não mencionou 
ordenado, vencimento, sôldo, gratificações, subsidio, emolumentos, custas: 
o vocábulo remunerar e seus derivados, conclui, deveriam extirpar as 
exceções sub~repticiamente invocadas. 33 

Traduz, perfeitamente, êsse mesmo entendimento, a linguagem do 
Decreto n.O 19.576, de 8 de janeiro de 1931, que considera a percepção 
de diária, ajuda de custo, representação, condução, etc., como acumu
lações expressamente proibidas (art. 8.0 ) e apenas toleráveis em casos 
especiais (art. 7.0 ). 

Somente com o advento da Constituição de 1934, em que a. proibi
ção de acumular se referia expressamente a "cargo público". foi sendo 
admitida a percepção dessas vantagens. 

Assim é que a Lei n." 284, de 1936, por exemplo, estabeleceu a. gra~ 
tificação por trabalho com risco de vida ou saúde, o acréscimo pelo 
trabalho full-time, a gratificação pelo exercicio de chefia (chamada fun
ção gratificada), etc. 

Igualmente, no regime da Constituição de 37, essas e outras van
tagens foram sendo admitidas, consideradas como decorrência do exer
cício do cargo (Decreto-lei n.· 1. 713, de 28 de outubro de 1939, ar
tigo 103). 

Idêntica é a situação, em face do artigo analisado. O que se proibe 
é a acumulação de cargos. No exercício de um cargo, ou de dois legal
mente acumuláveis, outras vantagens, além do vencimento, poderão ser 
percebidas, quando normalmente decorrentes da função. 

A ajuda de custo, diárias, gratificações, etc., não são, senão, meras 
formas diversas de pagamento. ll': tão legitimo estabelecer que o fun
cionãrio receberá, além de seu vencimento mais tanto de gratificação, 
como seria aumentar o próprio vencimento, para perfazer aquêle total. 

14 . Como já dissemos, constitui séria dificuldade na análise dos 
artigos da Constituição que se referem aos funcionários públicos a im
precisão dos têrmos empregados. 

Exemplo frisante dessa imprecisão é a própria expressão "cargo 
público", ora empregada em sentido muito amplo, ora muito restrito. 

Tratando-se, por exemplo, da acumulação de cargos públicos, ve
dada pelo art. 73 da Carta de 91, avolumaram-se as controvérsias. Pe-

33. Carlos Maximiliano, ob. cit., p. 761. 
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aro Leisa e Carlos Maximiliano entenderam que o disposl-tivo abrangia 
todos os cargos, civis ou militares, inclusive as funções e~etiva>! e temo, 
porárias: Castro Num>'". afirmou que sendo a prOibição referente, apenas, 
a cargos remuHerados, não compreendia nem as funções elei::ivas, nel'" 
os proventos da inatividade; na mesma corrente de idéias, Epitácio Pes~ 
soa defendeu !li. excl.usão dos cargos eletivoll e Rui Barbosa a dos cargolli 
técnicos e cientificos; Roorigo Otávio, por outro lado, afirmou que as 
"funções de contratados" não constituíam "cargos públicos" e que a 
elM, porl:a:nto, não se estendia a proibição corurtitucionaL34 

Tais divergências, todavia, perderam interesse em face da novl:l. 
Constituição, que colocou o problema em outros têrmos. 

Em 1891 o assunto foi tratado na parte referente à "Declaração de 
Direitos", o que dava margem ií. dúvida suscitada, mas, na Constituição 
vigente, como de resto nas de 34 e 37, () dispositivo correspondente está 
no capitulo especiilU dos funcionários públicos. o que limita, cO:ruJiderà
velmente. a rua amplitude. 

l\jao há dúvida de que em outrolJ 'capitwoo dIl. Carta. w.mbém se; fiJl,Z 
referência a "cargos públicos" mas parece inquestionável que á proibi
ção de acumular, de que se cuida especialmente no capitulo dos fl.l:lnt< 

cionários públicos, sõmente a êstes se refere o 

Aliás, .se assim não fósse, não haveria :razão para os dispositivos 
do art. 182, § 5.·, e do art. 48, item I, :all.nea {J, o primeiro referente ao 
exercício de cargo público por militares e o segundo referente à acumu
lação de mandatos legislativos. Se a expressão "cargo público", do 
art. 185, estivesse empregada em sentido amplo, a. proibição ai con~ 

tida se estenderia. aos militares e aos membros do Parlamento, §em que 
fôsse mister referênda expressa. 

Afastadas, pois, as hipóteses de que o Wrmo compreends. os POSWg 

militares e as funções eletivas, restaria analisar, ainda, se abrange as 
funções de extranumeráriQ e OIS cargos de serventuários de justiça., (ll.!l 

se :se restringe, apenas, aQS cargos públicQs, prõpriamente ditos. 
Em 1934 OI têrmo não foi diretamente definido, mas se fez seu con~ 

ceito depender do de funciünário público, na forma dOi m, 110, que dis
punha: "O quadro dOIS funcionáriüs públicos compreenderá todos os que 
exerçam cargos públicos, seja qual fôr a forma de pagrunenw". 

Na Carta de 37 vall"iou a redação dOi disposítivo, mas <O correel.w d~ 
funcionário público permaneceu lígado ao de cargo público. 

Essa dependência dOIS cünceitos levou o intérprete, e posteriormente 
Q legislador ordinario,35 a restringir () sentido do tênuo (;!!Jj'lJJo público, 
uma vez que ambas as Constituições consignavam OI principio da esta
biHdade para todos os funcionários públicos, principio êsse incompa
tível 'com certos grupos de servidores do Estado, tais como os contra~ 

34. Pedro Lessa. voto vencido, Revista do Supremo Tribunal Federal, v. 
n, p. 20; Carlos Maximiliano, ob. ck. p. 760. Castro Nunes, As Constituiçlíes 
Estaduais do BraRil, Río. 1922, t f. p. 169; EpitAcio Pessoa. Pela Verdade, 1925, 
p. 6B; Rui Barbosa, üb. clt., vO VI, po 205; Rodrlgo Otávio. Parecer óo Consultolt 
Geral da República, 

35 Estatuto dos Funcionários Pl1bllcos, art. 3.0. 
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tados, admitidos por prazo determinado, os tarefeiros, admitidos para 
obra certa, etc.S6 

Apesar dessa restrição, entretanto, nunca se entendeu que a proi
bição de acumular cargos püblicos devesse ser interpretada em sentido 
restrito, dela excluindo quaisquer classes de servidores públicos. 

Na nova Constituição, portanto, com maior razão, uma vez que 
nada obriga interpretação restritiva do têrmo, é de entender-se que a 
proibição de acumular compreende igualmente todos os servidores 
públicos. 

36. Francisco Campos, no seu Direito Admtnfatrativo, p. 100, conclui que 
a Constituição quis abolir e aboliu a distinção entre funcionários e emprega
dos. a êstes estendendo as prerrogativas, garantias e vantagens de que estavam 
até então excluídos, como a licença. as férias, a aposentadoria e a estabilidade. 
Não concordamos. data venia, com essa interpretação, que, ao que parece, não 
teve seguidores. 




